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Causa de aumento de pena prevista na primeira parte do art. 18, I I I , da Lei 
6.368/ 1976 

 
Com o advento da nova Lei de Tóxicos (Lei 11.343/2006), não subsiste a causa de aumento de 
pena prevista na primeira parte do art. 18, III, da Lei 6.368/1976, cujo teor previa o concurso 
eventual de agentes como majorante. De fato, a Lei 11.343/2006 – que expressamente ab-
rogou a Lei 6.368/1976 e a Lei 10.409/2002 – não contemplou a conduta prevista na primeira 
parte do referido inciso (concurso eventual de agentes). Nesse contexto, a nova lei deve ter 
aplicação retroativa e imediata, conforme determina o parágrafo único do art. 2º do CP. 
Precedentes citados: EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1.221.240-DF, Quinta Turma, DJe 
24/10/2013; HC 220.589-SP, Quinta Turma, DJe 19/12/2011. HC 202.760-SP, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 26/11/2013. 
 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante da 
reincidência. Recurso repetitivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

 
É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação da atenuante da confissão 
espontânea com a agravante da reincidência. Precedentes citados: EREsp 1.154.752-RS, 
Terceira Seção, DJe 4/9/2012; HC 217.249-RS, Quinta Turma, DJe 4/3/2013; e HC 130.797-SP, 
Sexta Turma, DJe 1º/2/2013. REsp 1.341.370–MT, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
julgado em 10/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 

Concussão. Pena-Base. Exasperação. 

Na espécie, trata-se de crime praticado por policiais civis que intencionalmente deixaram de 
cumprir o seu dever de ofício (não deram voz de prisão em flagrante a integrantes de 
organização criminosa que tinham em sua posse 25 quilos de cocaína), exigindo para si 
vantagem indevida no valor, aproximadamente, de R$ 250 mil, em troca da liberdade dos 
integrantes daquela quadrilha. Por isso, os pacientes foram condenados à pena de cinco anos de 
reclusão, no regime inicial fechado, mais o pagamento de 80 dias-multa, com a consequente 
perda dos cargos exercidos (art. 92, I, a, do CP), pela prática do crime previsto no art. 316 do 
CP (concussão). O Min. Relator asseverou que não houve constrangimento ilegal ao se 
considerar elevada a culpabilidade dos pacientes, visto que o magistrado sentenciante, nesse 
ponto, não levou em consideração a qualidade de funcionário público dos acusados, elementar 
do tipo penal infringido, mas sim o fato de o delito ter sido praticado por policiais civis, condição 
pessoal ostentada pelos pacientes que, em conjunto com as demais circunstâncias do ilícito 
perpetrado, são fundamentos aptos a respaldar a exacerbação da pena-base acima do mínimo 
legal. Segundo se afirmou, como os pacientes eram policiais civis, tinham maiores condições de 
entender o caráter ilícito dos seus atos e também o dever funcional de reprimir a criminalidade. 
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Assim, demonstrada a gravidade concreta do delito, maior a censurabilidade das suas condutas, 
justificando-se a exasperação da reprimenda inicial. No entanto, o juiz de primeiro grau, ao 
prosseguir na análise das circunstâncias previstas no art. 59 do CP, afirmou que os motivos do 
delito somente poderiam ser a cupidez e a malevolência, argumento que não é autorizador do 
aumento da pena, pois tal circunstância está inserida na elementar normativa do tipo penal. 
Ademais, o julgador se limitou a fazer referência genérica acerca das graves consequências que 
a conduta criminosa trouxe à instituição policial a que pertenciam os condenados, deixando de 
indicar fator concreto que levasse a essa conclusão, que não a própria conduta criminosa. De 
modo que, à luz dos critérios previstos no art. 59 do CP, bem como dos arts. 5º, XLVI, e 93, IX, 
da CF/1988, careceu o decreto condenatório de motivação apta a justificar a fixação da pena-
base tão acima do mínimo legal. Assim, com essas e outras considerações, a Turma concedeu 
em parte a ordem para reduzir a pena-base para quatro anos e três meses de reclusão e 
pagamento de 50 (cinquenta) dias-multa, mantidos, no mais, a sentença e o aresto combatidos. 
HC 166.605-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 2/8/2012.  

Informativo STJ n. 501 - Período: 1º a 10 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Condenações por fatos posteriores ao crime em julgamento 
 
Na dosimetria da pena, os fatos posteriores ao crime em julgamento não podem ser utilizados 
como fundamento para valorar negativamente a culpabilidade, a personalidade e a conduta 
social do réu. Precedentes citados: HC 268.762-SC, Quinta Turma, DJe 29/10/2013 e HC 
210.787-RJ, Quinta Turma, DJe 16/9/2013. HC 189.385-RS, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 20/2/2014. 

 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Dosimetria da Pena. Circunstâncias Desfavoráveis Inerentes do Tipo 
Penal. 

Os elementos inerentes ao próprio tipo penal não podem ser considerados para a exasperação 
da pena-base. A primeira fase da dosimetria é o momento em que o julgador efetivamente 
individualiza a pena pelas circunstâncias ali analisadas. Porém, o julgador não pode agir com 
livre arbítrio, deve motivar as razões que foram seguidas, e demonstrá-las concretamente. No 
caso, trata-se de crime de tortura em que o juiz monocrático usou como parâmetro para 
fundamentar o aumento da pena, no tocante à culpabilidade, o fato de o crime ter sido 
praticado com requinte e crueldade. Quanto aos motivos, justificou a exasperação da pena por 
terem sidos ligados à mera maldade, intolerância, desequilíbrio emocional e insensibilidade. A 
Turma, por maioria, entendeu que a sentença proferida desatendeu ao princípio da motivação 
nas decisões judiciais, porque, ao analisar a culpabilidade e os motivos, utilizou argumentos 
integrantes do próprio tipo penal, tortura, para majorar a pena na sua fase inicial. Precedentes 
citados: HC 185.633-ES, DJe 28/6/2012, e HC 149.907-SE, DJe 18/6/2012. HC 227.302-RJ, 
Rel. Gilson Dipp, julgado em 21/8/2012. 

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 
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